
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
ESTADO DE SAO PAULO

LIVRO DE DECRETOS
FIs. N -0  7  4

“ d e c r e t o  no 2.510 .

DISPSe s o b r e a b e r t u r a de c r é d i t o a d i c i o n a l , SU
PLEMENTAR.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO PIARCONDES, Prefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi, 
das por Leif

D E C R E T A :

Artigo IB - De conformidade com o artigo 4fl, da Lei nfil.670, 
de 15 de dezembro de 1986, fica o Executivo au
torizado a abrir um crédito adicional, suplemen
tar até o limite da importância de Cz$ 316.080., 
16 (trezentos e dezesseis mil, oitenta cruzados, 
e dezesseis centavos), destinado a atender a se
guinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
3111 Pessoal Civil
F .P.13.75.428.2.41 Despesas com pessoal da 

AIS-Ações Integradas de Saúde Cz$ 316.080,16

Artigo 2fi - 0 crédito de que trata o artigo anterior serão co 
bertos com os recursos oriundos do MPAS/ INAMPS, 
conforme inciso II, § IB do artigo 43, da Lei F^ 
deral nB 4,320/64,

Artigo 3B - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario,

P.M. de Lorena, 02 de dezembro de 1987,
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Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal em 02 de dezembro de 1987.
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